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AT I V I D A D E S
02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.482.645
02 061 0571 4256 7000 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Mo-

dernização da Infraestrutura de Tecnologia da In-
formação e de Rede de Dados e Voz - No Estado de
Mato Grosso

2.482.645

F 4 2 90 0 100 2.482.645
P R O J E TO S

02 122 0571 7U11 Construção da Edifício-Sede do Fórum Traba-
lhista de Confresa - MT

844.336

02 122 0571 7U11 5311 Construção da Edifício-Sede do Fórum Trabalhista
de Confresa - MT - No Município de Confresa -
MT

844.336

F 4 2 90 0 100 844.336
TOTAL - FISCAL 3.326.981
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.326.981

LEI No 12.905, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 62.000.000,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, relativo a Taxas e Multas
pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2070 Segurança Pública com Cidadania 62.000.000
AT I V I D A D E S

06 181 2070 2586 Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do
Tráfego Internacional e de Registros Estrangei-
ro s

62.000.000

06 181 2070 2586 0001 Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Trá-
fego Internacional e de Registros Estrangeiros - Na-
cional

62.000.000

F 3 2 90 0 374 42.000.000
F 4 2 90 0 374 20.000.000

TOTAL - FISCAL 62.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 62.000.000

LEI No 12.906, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013 crédito suplementar no valor
total de R$ 8.207.509,00, em favor de Companhias Docas e da Empresa
Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, e reduz o Orçamento de In-
vestimento de empresas estatais no valor global de R$ 24.880.202,00, para os
fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013) crédito
suplementar no valor total de R$ 8.207.509,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e quinhentos e nove
reais), em favor de Companhias Docas e da Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria, de saldos de exercícios anteriores de repasses do Tesouro Nacional, conforme demonstrado no
"Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e do cancelamento de parte de dotações aprovadas
para outros projetos/atividades constantes do Anexo II.

Art. 3o Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013),
relativamente às dotações orçamentárias das empresas constantes do Anexo II, no valor global de R$
24.880.202,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil e duzentos e dois reais).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000
26 - Transporte 3.207.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.350.000
784 - Transporte Hidroviário 2.857.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000
122- Administração Geral 5.000.000
26 - Transporte 3.207.509
122- Administração Geral 350.000
784- Transporte Hidroviário 2.857.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.350.000
2074 - Transporte Marítimo 2.857.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO
52000 - Ministério da Defesa 5.000.000
68000 - Secretaria de Portos 3.207.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.207.509

TOTAL GERAL 8.207.509

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 7.857.509
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.857.509
6.2.1.0.00.00 Te s o u ro 2.857.509
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 2.857.509

TOTAL GERAL 7.857.509

RECEITAS CORRENTES 5.000.000
RECEITAS DE CAPITAL 2.857.509

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000
122- Administração Geral 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.000.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000
RECEITAS CORRENTES 5.000.000
RECEITAS DE CAPITAL 0

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
122 - Administração Geral 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
05 - Defesa Nacional 5.000.000
122- Administração Geral 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.000.000
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000

TOTAL GERAL 5.000.000

RECEITAS CORRENTES 5.000.000
RECEITAS DE CAPITAL 0
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